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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ilustríssimo senhor presidente da gamara

MUNICIPAL DÉ ÇACHOEIRÕ DE ITAPEMIRIM

Institui a LICC - Lei de Incentivo à Cultura Cachoeirense

Art. 1° - Fica o Poder Executivo obrigado, na contratação de shòws e

eventos de cunho nacional, a contratar artista ou artistas de Caçhoeiro de

Itapemirim, para se apresentarem no mesmo local e evento.

§ 1° - Os artistas cachoeirenses receberão cachê nunca inferior a 30% do

valor contratado para o show ou evento de cunho nacional.

§ 2° - A confecção' da lista dos - artistas cachoeirenses aptos a se.
,  ■ ' '

apresentarem será definida por decreto do Executivo e não criará

empecilhps para a inscrição dos artistas locais.

§ 3° - A contratação dos artistas locais atenderá ao princípio da
razoabilidade e proporcionalidade, devendo existir, sempre, rotatividade

entre os artistas cachoeirenses contratados. ' -
y  ■ . _ •

§ 4° - Na medida do possível, os artistas contratados participarão de
eventos da mesma natureza dos eventos de cunho nacional, .

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições ' em - ^ contrário. , ■ .

Taehoeire-jde Itapemirim - ES, 19 de Abril de 2012.
APROVADO

I r^' VÍN AM IMID AP E
ÍZ/AZZZj d abstenção
sessão €ã/Q3r/J2^'
Presidente

-7-»-

i-PRQTOCClp PER-V, ̂ hà.
Vereador Prof^or Léo (PT)

INÚMERO PRísPRICl

[nATA pí?n;rnAci!,r;- O^IOgl^Q,
'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Caçhoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maiÍ: cmci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^açhoeiro

JUSTIFICATIVA
•  * - •

,í-

A, Atenas Capixaba, berço de Robertos, Sérgios, Ranls, "Rubems",

Newtons, deveria, desde sempre, estimular a criação e âpoio aos nossos

artistas da terra. '

' Por isso, e com base nò artigo 16, inciso I, ̂ tigo 17, incisos VII, XII,

artigo 170 e seguintes, todos da LOM, o estímulo, a preservação e o ,
incentivo - aos nossos artistas queridos, artistas de nossa terra, artistas

caclioeirenses, devem ser sacramentados por lei.

Conto com o apoio de todos os edis.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Caçhoeiro de Itapemirim - Espírito'Sánto
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmGj@Gmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ilustríssimo senhor presidente da gamara

MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Instituí a LICC - Lei de Incentivo à Cultura Cachoeirerise

Art. 1° - Fica o Poder Executivo obrigado, na contra;taçãó de shows é

eventos de cunho nacional, a contratar artista ou artistas de Gachoeiro de
1  ••• . . ^ '

Itapemirim, para se apresentarem no mesmo local e evento.

§ 1° - Os artistas cachoeirenses receberão cachê nunca inferior a 30% do

valor contratado pãrá o show ou evento de cunho nacional.

§ 2° - A copfecção da lista dos artistas cachoeirenses aptos a- se
apresentarem será definida por decreto do Executivo e não criará

empecilhos'para a inscrição, dos artistas locais. , '

§ 3° - A, contratação dos artistas locais atenderá ao 'princípio da

razoabilidade e proporcionalidade, devendo existir, sempre, rotatividade

entre os artistas cachoeirenses contratados;

§ 4° - Na medida do possível, os . artistas contratados particip^ão de
eventos da mesma natureza dos eventos de cunho nacional.

n  . . ' ^ n - - - - ' "

Art. 2° - Esta lei entra em vigor ha data da sua publicação, revogadas as
disposições - em contrário.

UNAISÍIMÍDADE

I  X I □ ABSTENÇÃO
Sessão

Presidente.

^Gachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de Abril de 20Í2.

V ea

Feliz

Pròfes

a Naçao cujo Deus é o Senhor"
! PiArâ

Rua Barão de ltapemirim/05 - Centro' - CEP 29300-110 - Gachoeiro de Itapemirim -■ Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Á Atenas Capixaba, berço de Robertos, Sérgios, Rauls^ "Rubems",
Newtons, "deveria, desde sempre, estimular a criação e' apoio aos nossos
artistas da terra. ' , . .

Por isso, e com base no artigo .16, inciso I, artigo 17, incisos VII, XII,.
artigo 170 e seguintes, todos da LOM, o estímulo, a preservaçãò e o
incentivo aos nossos artistas, queridos, artistas de nossa terra, artistas
cachoeirenses, devem ser sacramentados por lei.

Conto com o apoio.de todos os edis.

'Feliz a Nação cujo Deus ép Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 ' - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mailr cmci@cmci.es.gov.br 7



CÂMARA municipal DE CACHOEIRO DE ITÁPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADURIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 085/2012

INICIATIVA: Vereador Leonardo Pacheco

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

^1. O projeto sob análise, de autoria-do edil Leonardo, Pacheco, visa instituir a Lei deIncentivo à Cultura Cachoeirense, dispondo da obrigatoriedade, na contratação
de shows e eventos de cunho nacional, de contratar artista ou artistas de
Cachoeiro; de Itapemirim, pára se apresentarerri no mesmo local e evento.

- 2. O projeto de lei visa obrigar.ò Poder Executivo a contratar artistas cachoeirenses, párá,
: . . se apresentarem durante o evento em que há apresentações de artistas nacionais •
'  n objetivando a valorização da classe regional. L • '

n  , - Os .artistas cachoeirenses receberão cachê nunca inferiona 30%: do valor contratado"
,  para ò shpw ou evento de cunho nacional. n

"  n ' ''^ obrigatoriedade proposta pelo projeto em-questão atinge os eventos-promovidos^• : pelo Município. Dessa ,forma o projeto invade competência reservada ao Prefeito . '
-  ̂ violando os princípios dp pacto federativo e da separação dos Poderes Esse é o teor'

dosarts.;2°;61,§A,Ii:«e";,e, 84,11 da.CR: - • '

'  , • . . \ Art. 2 São poderes da União, independentes,e hamíônicos entre'
o Legislativo, o Executivo e. o Judiciário. '•

'  > ' . V , ,Àrt.-61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
n  > , n ; n .qua.lquer, membro ou Comissão-da Câmara dos Deputados, do

n  , ' n • n _ ' Senado Federal " òu do Congresso Nacional, ao Presidente da •
' • " n " ^^Pública, ap Supremo Tribunal Federál, : aos~ Tribunais'

n  _ , Superiores, ao Procurador-Geral da República-e aos'cidadãos, .
J  , na formá e nos casos previstos nesta Constituição.

,  i 1° - São de iniciativa-privativa do Presidente da República as "
,  , . - ' - / leis que: . , ^ ' n .

.  . . 7 n - , . dl-disponham sobre: . ' ' n ,
', , - n e extinção de Ministérios.e órgãos,da administração

. 'pública, observado o disposto no art. 84, VI

^  "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05> Centro - CEP 29300-110 - .Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: çmci@Gmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CÀCHOEIRÕ DE ITAPEMIRIM

estado DO ESPÍRITO SANTO

n  n , V ,- n , Ait. 84. ̂Compete'privativamente ao Presidente da Republica: n '
-  . Pxercer, com o auxílio dos Ministros de,'Estado, a direção^

n  " -superior da adnàinistração-federal . • ' .

O artigo, 1°, § l°.dQ projeto de lei em questão' determina que. "os artistas caGhoeirensés -
receberão cachê nunca inferior a 30% do valor contratado para o show ou eVentp dé

. cunho-nácidnál'^ Não obstante a intenção do nobre edil em valorizar os artistas lòcáís,
há violação , ao princípio da proporcionalidade,- nele iricluídós: os'sulDprinçípios da

. adequação, necessidade e proporcionalidade em, sentido estrito,'decorrente do Èstadq
-  . Democrático .de Direito (art. 1°'da CR). - = ' n ! ■; , • . j .

Como. bem,le^ciona o Prbf.\Alexándre Magno Fernandes Moreira: - ,

, C i , • '"Q ■ da proporcionalidade; que--se identifica com a'
.  ■ . , ' . V razoabilidade, tem três elementos ou subprirícípios: - .

'  - - ^ ; a) adequação: o atp administrativo deve ser efetivamente capaz
r de atingiros objetivos pretendidos;, ' ■ \
'■b)necessidkde:.o ato administrativo utilizado.deve ser, de todos .

'  . V ^ os rneios existentes; b menos restritivo aos" direitos^individuais; ■
V  ■ c) . proportionálidáde em sentido, estrito: deve Jhaver-uma-,

"  ̂ . . ' proporção" adequada, entre os meios utilizados, e os fins '
.  , , .;~.desejados;^Proíbe não ,só"'o excesso" (exagerada utilização dé ;

■  meios ein-, relação ãd-objetivo-almejado), mas também a
V  insuficiência, de proteção (os'rneios utüizadòs estão ãquém tio'
; . ' . ■ ■ ■ necessário para . alcançar a finalidade.'do ato). {. ) A ■'

,  ■ - - " ' - proporcionalidade também é .utilizada-cómó; üma forma de-
'  ' '• .ponderação entre dois. oü mais princípios constitucionais" que ,

-  estejam em-conflito, . dererminando, em cada caso, ;qual deve '
^  , prevalecer sobre o"outro..\É comum utilizá-la, por exemplo, para .

/  , ■ . , resolver conflitos entre o interesse público- e' ós direitos."
'  individuais."

'  motivação para o uso^de; tal princípio- devé-se áo fato de que ao determinar um":  mínimo percentual, proporcional ao yahor pago aos artistas nacionais, -para o cachê. -
pago aos.artistas caçhoeirenses, visarsé a valorização, da classe artística e b estimulo à. "
-cultura fegioiiàl, .no entanto, devemos prbteger sempre, a rés publica, a coisa pública, a
República, isto é, o Estado não deve dispor .dé seu patrimôhib dé forma dèsidiosa.

'  Quando o Estado contrata, mesmo quando visa o'. incentivo à'cultura, ou outrb •
.incentivò, dèye' o .mesmo, contratar'pelo menor preço' possível evitando danos
impróprios ao erário. - ' ' \

' V . \ ^ , ' *■ ^ ^ -

4. Nuiica- é, demais relembrar ainda os preceitos do. artigo l°:da:Lei de Introduçãò as '
.- N.ormas-de Díreifo Brasileirp- (Antiga Lei de Introdução ao Código, Civil), e do' aiib 8°

da Lei Complementar. 95/1998 que dizem, respectivamente: -

"Feliz á Nação cujo Deus é o Senhor"

, Rua Barão de Itapemirim, 05 - .Centro - CEP29300^110 - Cachoeiro.de Itapemirím - Espírito SantoL
\  PABX: (28) ,3526-5622 - FAX: (28) 3521.-5753 - E-.mail: Gmcl@cmci.es.gov.br >, ,, ,



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
EStADO DO ESPÍRITO SANTO

~  ̂ ^ ^ 1" disposição' contrária; a lei começa a vigorar é
todo -o'.país-, quarenta e cinco dias depois dé oficialmente

• / ̂ ̂  ; publicada/(LI]NroB DL,4657/42)"

- n n ' A'Vigência da lei será indicada de forma, exprèssa e de
n  ' n , , ^'conteinplar prazo razoável para que dela se tenha amplo;

;  , • ^ - .conhecimento, reservada à cláusula "entra em vigor na data de
.. . " sua publicação" para as. leis de pequená repercussão fLC

^  -95/98)" , : n ' ' .

Digno ,de nota é á alteração da nomeclatura da antiga'.Lei de Introdução ao Código
Civil para Lei de'Introdução; as Normas de Direito Brasileiro o que se rnostra salutar
ao esclarecimento de todos face aò real sentido dos preceitos contidos nesta norma.

Leis niunicipais não são, a priori; leis de pequena repercussão. Ao contrário do qué
.  . pode imaginar o leigo, o conceito de grande ou pequena repercussão se' refere nãO'
.  exatamente ao número de destinatários da lei mas à qualidade do destinatário. . ^

/ Vejamos as palavras do professor.Barbi de Souza,"sócio-furidador,dQ LGAM (Instituto
Gamnia de Assessoria a .Órgãos Públicos): . - ^ ^

.  n As leis de pequena repercussãoAão'aquelas que produzem
.^feitos imediatos; tendo . como destinatário o próprio
governo. Exemplos: a lei que cria um cargo, a lei que autoriza a

•  - n concessão de direito real de uso,de um imóvel público, a lei que '
'  ' . : Pcovê a criação de uni determinado fundo, a léi que cria uma n

-  n . secretaria.-.. São considerádas de pequena repercussão porque o n
n  - ' ' , V -."Prpjeto é proposto por quem irá implementar a lei de fôrma

,  imediata.;>A lei que cria'-um " cargo, junto ao poder executivo,
n  soin.ente pode ser proposta-pelo próprio poder éxecutivo, que é

n  ; . n , n . . , goem irá implementá-la. O círculo construtivo da lei é restrito .e •
-  seu efeifq é específico. ' . ' - ,

.  As leis de grande repercussão ,sãõ as que produzem efeitos
•A „ ; não só para o governo, mas também para à sociedade. A

A  eficácia é geral e a iniciativa normalmente não é-reservada. "
.  . Exemplos: ,lèis que definem-as políticas públicas,- leis. "que

;  ' tratam , de mobilidade urbana,, leis ambientais,, leis que ;
,  ' , n restringem direitos... São de, grande repercussão porque a sua' '

^  . entrada no mundo das pessoas e das instituições' determina
,  " mudança de conduta, de hábito, de comportamentos, enfim" de

,  cultúra. '

Desta forma, o krtigo segundo do presente projeto deveria sofrer emenda suptessiva
.  caso os demais dispositivos do , projeto nãò. sofressem de incohstitucionalidadé

insanável. . " - , ' , . , ,

5; Assim, é nosso.- parecer que o presente projeto de lei . possui vício de

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Ruâ.Barão de Itapemirim, 05 - Centro CEP 29300-110 - Cachoeiro de líapemirim , - Espírito Santo
P^BX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcl@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOÉIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

n  iiiLuiisLimcionalidade insaná\jel, razao peia qual não pode prosj3erar, e, portanto, em _
^ obediência ao que:dis'põe o.art.' 115, IV, do Regimento Interno desta'Casa, opinamos
pelo, envio da matéria, à' Comissão de Constituição, Justiça e Redação,- para análisè e '
devidas considerações; ' -

É. o parecer, s.m.j ' ' ' , '
.  1 . • , • - /

Cachoeirx5^ Itapemirim-^, 23,de maio de 2012.

Pedro Henrique Ferreira,Vassalo Reis
OAB/ES 15.389. ' V

•ProcuradorLegislativo ̂

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Ruã Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 293,00-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: .GmGÍ@cmci,es.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 2;

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

; iPARÉCER AO PROJETO DE LEI N° 085/2012

-  INICIATIVA: Vereador Leonardo Pacheco Pontes . n n > / ' - n
RELATOR: Vereador Leonardo Pacheco ÍRontes • n ' , ' .

"Institui a LICG-Lei ãe Incentivo àCultura Cachoeirense. "- ' . /

VOTO DO RELATOR:-Voto pelo encaminhamentò regülar da matéria, còm as. seguintes emendas:

Emenda modificativa ao Art. 1": '"A contratação de shows eieventos de cunho nacional . n
- contemplará, também;-artista ou artista_s de Çachoeiro de Itapemirim, para se apresèntarem no . ,
' mesmo locãle evento." _ n * -

Emenda supressiva dos parágrafos 1° e 2° dò Art. 1^. . ' .

Emenda modificativa ao §3° do Art. T (renumerando-o para §1°): "A coritratação dos artistas
locais atenderá ao principio da razoqbilidade e proporcionalidade com os dè cunho .nacional,

n  devendo existir, sempre, rotatividade entre os artistas cachoeirénses contratados. "

Renumera-se o §4° do Art. 1° para §2°. , - ,

. VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o Relator. ' • ' - . ~ \

n  yOTQ DO MEMBRO: Voto-com,o Relator. ' n " - . >; y - , V. " ,

DECISÃO: A Comissão votou, pór .unanimidade, peiq encaminhamento'regular da matéria,' para n
n  apreciação em plenária. ' ' ,

Sala das Comissões, 12 de Junho dé 2012.

LUIS GÜIMARAES DE 01

LEONA

EIRA - Presidente

TES Relator

MARCOS^ÈCLES COELHO - h^mbro
"Feliz/oT^ação cujo Deus é o Senhor"

O
r

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Çachoeiro de Itapemirim,' - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-Í5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maiL: cmGÍ@cmci.es.gov.br
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CÂMARÂ Og. ÇÃCMOEIRd
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ilr^QÊt

DATA: hi
OF/PLCSN°.

À PRESIDÊNOA DA COMISsXo DE EDUCAÇÃO, DE CtfNCIA E TEÇNOLOGIA, DECULTURA» DE ESPORTE E LAZER E DE TU^SMO
VEREADOR: LEONARDO PACHECO PONTES

nnr.uMENTãCT~^'Yr) Xhirí)^
PROTOCOLO GERÃLj^^^ (3(o I
ÍNÜI^a3 PRÓFI-TiO;^^

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao; que

InATAPROTÓCOW^t-gi)OfeI /&„

dispõe o aidgo 12, indso XE. e.o artigo c/c artigo 44, todos do Regimento
XXAfcW "

P.LEIN". VETO A PL N*. P.RÉS0L.N°. P,DEC.1^G.N°. PRAZO VENC. PROJ.
:• ji •.

o

n n  -

-N n

RECURSO N°. EMENDAS A LpM N°., PAR.TRIB. DE CONTAS N". PRAZO VENC.

n  n n n '

'

-

'  n

Atenatóamente,

'O ̂

SARFE

Presi ente

JXJLIO

n

CÈCOTTI

^ecQ-sibo
Kòioei.Qoh^

4^^
9 Sègue(m) em anexo cópia(s) da('s) matéria(s) menciónada(^).
• pbseiyação:

• ALERTAMOS QUE O, NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIÃ/ffiNTAlS PARA
exararem O PARECER IKDDERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO:§ 4°, DO ARTIGO 44

'  DO REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR P^^ECER SOBRE A
MATÉRIA. NO" PRAZO REGIMENTAL, -O n F^SIDEN;^ ' DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR'RELATÓR'Ad'-^ÉIC^ ̂^A#fe[^^Rf-L€FlfeNTRQ DE TRÊS DIAS"e.-

' n''-' r-antt-Á ' fPP 59300-n O - óchoeiro de-ií2©e5T>jrim r Espírito Santo



CÂMARA MUNICIPÀL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DÓ espírito SANTO 13

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA.
CULTURA. ESPORTE- T.A7.F.R F TURISMO

Parecer ao Projeto de-Lei n° 085/2012

INICIATIVA.: Vereador Leonardo Pacheco Pontes - ^
RELATOR: Vereador David Alberto Lóss^

^  > n ' ' '
RELATÓRIO: Dispõe sobre■ a. instituição d^ Lei de Incentivo à Cultura
Cacboeirense ^

VOTO DO RELATOR: Voto pelo encaminhamento regtilar da matéria, com
observância às Émendas propostas pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

■  I

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com Relator ^

VOTO DO MEMBRO:
Voto com o Relator

DECISÃO:
Eni que pese à.possível incoristituciõnabdade apontada pelo ilustre Procurador^
Legislativo, no que diz respeito a competência de legislar, a Comissão vota pelo
encaminhamento regualar da rnatéria, eis que a pretensão ,e ò objetivo do Vereador
Leonardo Pacheco Pontes é apenas disciplinar a contratação de shows, prestigiando
também os artistas da terra, o que é salutar e supera até mesmo uma possível e
discutívelinconstitucionabdade. , -

Sala das Comissões, 19 de junho de 2012.

LEON PAC jPOhfreS - Presidente

DAVID ALBERTO

eiiz
ANTpNIO MAiz a Isaçao cujo

- Relator

•ÜR-r Membro „
eus e o ISenhor
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE [TAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ii

Nome SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

BRÁS ZAGOTTO ?<
DAVID ALBERTO LÓSS X
GILDO ABREU X
JOSÉ CARLOS AMARAL X
JOSÉ MARIA MOULON K
JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI fe aTtC-

LEONARDO PACHECO PONTES X
LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA X /

MARCOS ANTONIO MANSOR X /
MARCOS SALLES COELHO Á
ROBERTO BARBOSA BASTOS X
WILSON DILEM DOS SANTOS X

OBS.:

PROJETO N°

REQUERIMENTO N°_

DATA: Ô3l f) T / Z

RESULTADO DA VOTAÇÃO

EMx<AP O DISCUSSÃO

SALADAS SESSÕEsf^/©^/.^^^

SIDENTE

REJEITADO POR

SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A ̂
REQUERIMENTO DO EDIL

SALADAS SESSÕES J  /

n ÃFÍíOVADO

'— r><>^BSTENÇAO
iJ

PRESIDENTE

0-2?/_í)-3r/J_A-

Pifesidente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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